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RESOLUÇÃO N.° 000109/2017

Modifica a Resolução n° 157, de 17 de novembro de 2015.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, reunido em Sessão Plenária,

no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regulamentares,

RESOLVE:

Art. 1o - O Anexo V da Resolução n° 157, de 17 de novembro de 2015, passa a ser

o constante do Anexo A desta Resolução.

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2017.

Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo - Presidente

Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio - Relator

Conselheiro Pedro Henrique Lino de Souza

Conselheiro Antônio Honorato de Castro Neto

Conselheiro Gildásio Penedo Filho

Conselheira Carolina Matos Alves Costa

Conselheiro Substituto Josué Lima de França
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Ed. Cons. Joaquim Batista Neves,n°495, Plataforma05, Avenida4,
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ANEXO A

ANEXO VDA RESOLUÇÃO N° 157/2015
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO INDIVIDUAL

| DESEMPENHO

FATORES
I NÃO | ATENDE
|ATENDE jPARCIALMENTE ATENDE SUPERA
iNOTA 2

1 - Dedicação e Compromisso

jCumprimento dos prazos e acordos estabelecidos,
|considerando horários, freqüência eentregas.
!Dedicação e esforço pessoal para realização das
itarefas, aceitando os desafios estabelecidos,
assumindo novos encargos e responsabilidades

Iquando solicitados.

Participa das atividades de capacitação, buscando
aprendizado e atualização, contribuindo para os
trabalhos da unidade e da instituição, bem como
participa do Programa de Controle Médico de Saúde
do TCE/BA.

2 - Trabalho em Equipe

Capacidade de trabalhar em conjunto com outros
colegas de forma colaborativae eficiente.

jInteração com a equipe de trabalho, apresentando
conduta pessoal caracterizada pela educação e
respeito aos colegas.

i

Interesse para socializar conhecimento.

3 - Qualidade do Trabalho

Executa trabalhos com qualidade compatível e
conteúdo técnico adequado à finalidade a que se
destina.

Executa trabalhos sem necessidade de ajustes e
revisões constantes.

Executa trabalhos adequados às normas e
procedimentos estabelecidos.

4 - Proatividade e Autonomia

Capacidade de produzir soluções mesmo quando não
demandadas.

Facilidade de compreender e reter as instruções e
realizar as atividades sem a necessidade de
orientação constante.

Atitude proativa e apresentação de sugestões criativas
e inovadoras para melhorias das práticas do trabalho
que desenvolve.

5 - Utilização de Recursos Tecnológicos
Disponíveis

Adequada utilização dos recursos tecnológicos
necessários para sua atividade. _ _ _

SOMA «NOTA DE DESEMPENHO DO SERVIDOR

NOTA 4 NOTA 8 NOTA 16
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Quadro de Assinaturas

Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixão Santos Araújo

Presidente da Sessão - Assinado em 28/08/2017

Pedro Henrique Lino de Souza

Conselheiro - Assinado em 29/08/2017

Antônio Honorato de Castro Neto

Conselheiro - Assinado em 28/08/2017

Gildásio Penedo Filho

Conselheiro - Assinado em 28/08/2017

Carol ina Matos Alves Costa

Conselheiro - Assinado em 29/08/2017

Josué Lima de Franca

Conselheiro - Assinado em 29/08/2017

Marcus Vinícius de Barros Presídio

Conselheiro - Assinado em 25/08/2017

Camila Luz de Oliveira

Representante do MP - Assinado em 29/08/2017

Luciano Chaves de Farias

Secretario - Assinado em 29/08/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: EZMTM1NJC4




